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LEI Nº 468/2018   

 

 

EMENTA: Dá nome de Miguel Antônio de 
Souza a Rua Projetada, localizada no 
Loteamento Solaris no Município de Cedro – 
PE e dá outras providências. 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Cedro, Estado de Pernambuco 
aprovou o Projeto de Lei 494/2018 e eu Antônio Inocêncio Leite sanciono a 
seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º Fica denominada de Miguel Antônio de Souza a Rua projetada, do 

loteamento Solaris, entre as quadras A e B / C e D / E e F, a qual tem início na Rua Sete 

de Setembro, com termino na Rua Generoza Alves da Cruz, do mesmo loteamento.   

Art. 2° Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a colocação da 

placa de nomenclatura de que trata esta Lei e informar e aos órgãos de correspondências 

e correlatos. 

Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, ______/_____________de 2018 

 

 

 

 

 

ANTONIO INOCÊNCIO LEITE 

Prefeito Municipal 

 


